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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento justifica-se pela reclamação do munícipe Fabio Lemes que na via acima o fluxo de
veículos em alta velocidade é constante, trazendo riscos a população e aos pedestres. De acordo com o que rege a Lei
Orgânica, deste município, à população caberá o direito à segurança e habitação condigna.

solicitamos um estudo para lombra/redutor de velocidade ou travessia elevada, Avenida Senador Eliseu
Resende, Shopping Park, Uberlândia.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-08-2020

AVENIDA SENADOR ELISEU RESENDE, SHOPPING PARK, 38.425-427, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

TRAVESSIA ELEVADA / REDUTOR DE VELOCIDADE - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO Nº 35987/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 22, SANTA MONICA, 38.408-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO WALQUIR

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

WALQUIR

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

WALQUIR 1
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